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Ofício SMGPG Nº 001-74/2018.
                                                                       Canela, 11 de janeiro de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 001/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 001/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Canela, para o exercício de 2018, por Operação de Crédito.”
Este Projeto de Lei tem por objetivo abrir crédito no Orçamento vigente, para aprovação de crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento, sendo um pré-requisito de avalização da Secretaria do Tesouro Nacional.
A mesma já foi autorizada pela Lei nº 3.946, de 29 de setembro de 2017, contudo, pelo fato de não ter ocorrido nenhum repasse pela União desta operação de crédito em 2017, não foi prevista na Lei Orçamentária de 2018, sendo necessária esta solicitação.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 001, DE 11 DE JANEIRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Canela, para o exercício de 2018, por Operação de Crédito.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura no Orçamento – Programa do Município de Canela, para o exercício de 2018, de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.685.000,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil reais), para suplementação do seguinte programa:
09- Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura
01- Secretaria de Obras
15- Urbanismo
452 – Serviços Urbanos
0105 - (T) Programa Temático cidade planejada
1212 – Rec. e Pavimentar Vias Urbanas e Rurias
4490 – Aplicações Diretas (12205-0) Rec. 1191..................R$4.685.000,00

Art. 2º Como recursos para abertura do crédito suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante Decretos específicos, serão utilizadas as receitas provenientes da Operação de Crédito autorizada pela Lei Municipal nº 3946/2017.

§ 1º Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.

§ 2º O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do próximo exercício. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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